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IMPOSTO DE CONSUMO 
 

SÚMULA STF Nº 85 
 
NÃO ESTÃO SUJEITOS AO IMPOSTO DE CONSUMO OS BENS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO TRAZIDOS, COMO BAGAGEM, DO EXTERIOR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 86  
 
NÃO ESTÁ SUJEITO AO IMPOSTO DE CONSUMO AUTOMÓVEL USADO, TRAZIDO DO 
EXTERIOR PELO PROPRIETÁRIO. 
 
(VIDE: VEÍCULO AUTOMOTIVO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 125  
 

NÃO É DEVIDO O IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES SOBRE A PARCELA DO 
IMPOSTO DE CONSUMO QUE ONERA A PRIMEIRA VENDA REALIZADA PELO 
PRODUTOR.  
 
(VIDE: IMPOSTO DE VENDAS) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 127 
 
É INDEVIDA A TAXA DE ARMAZENAGEM, POSTERIORMENTE AOS PRIMEIROS TRINTA 
DIAS, QUANDO NÃO EXIGÍVEL O IMPOSTO DE CONSUMO, CUJA COBRANÇA TENHA 
MOTIVADO A RETENÇÃO DA MERCADORIA. 
 
(VIDE: TAXA DE ARMAZENAGEM) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 244 
 

A IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS DE COSTURA ESTÁ ISENTA DO IMPOSTO DE 
CONSUMO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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SÚMULA STF Nº 309 
  

A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO, SENDO ADICIONAL DO IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO, NÃO ESTÁ COMPREENDIDA NA ISENÇÃO DO IMPOSTO DE CONSUMO 
PARA AUTOMÓVEL USADO TRAZIDO DO EXTERIOR PELO PROPRIETÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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